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I – RELATÓRIO 

O nobre Deputado Nelson Marquezelli propõe, por meio 

do Projeto de Lei em epígrafe, a alteração dos limites do Parque Nacional das 

Nascentes do Rio Parnaíba, criado pelo decreto de 16 de julho de 2002, 

abrangendo terras dos Estados do Piauí, Maranhão, Bahia e Tocantins. 

Segundo o autor, a proposta visa retirar do referido 

Parque áreas ocupadas por atividades agropecuárias. Como compensação, 

está sendo proposta a anexação de novas áreas, melhor conservadas e 

abrigando ecossistemas não representados no Parque atualmente. A proposta 

pretende também melhorar o traçado do perímetro da unidade de conservação, 

eliminando linhas secas e facilitando sua gestão. No computo final, o Parque 

estaria sendo reduzido em 11 mil hectares, o que, no entendimento do ilustre 

parlamentar, não seria significativo, tendo em vista que a unidade tem hoje 

aproximadamente 730 mil hectares.  

A proposição foi aprovada na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e, após apreciação nesta Comissão, seguirá 
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para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. O Projeto de Lei 

tramita em regime ordinário, e está sujeito à apreciação conclusiva pelas 

Comissões.  

Nesta Comissão não foram apresentadas emendas no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, 

criado em 2002, está localizado entre as Serras da Tabatinga e a Chapada das 

Mangabeiras, divisa dos estados de Piauí (35,8%), Bahia (3,4%), Tocantins 

(14,6%) e Maranhão (46,2%). Com uma área aproximada de 729.813,55 ha, o 

Parque Nacional protege uma das maiores e mais conservadas extensões de 

Cerrado e vários outros tipos de vegetação, da Caatinga à Floresta Tropical. 

Sua fauna é bastante diversificada, com mais de 60 espécies de mamíferos e 

211 espécies de aves. Muitos desses animais estão ameaçados de extinção, 

como o porco-do-mato, o veado-campeiro, a jaguatirica, a onça-pintada, o tatu-

canastra, o tamanduá-bandeira, o gavião-real, a arara-azul-grande e o beija-

flor-de rabo-branco. A área do Parque é considerada, por especialistas, de 

extrema importância para a conservação da biodiversidade brasileira.  

O Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba está 

localizado no divisor de três grandes bacias: Bacia do Rio Parnaíba, Bacia do 

Rio São Francisco e Bacia do Rio Tocantins. As nascentes protegidas pelo 

Parque Nacional são formadas a partir de ressurgências observadas na 

Chapada das Mangabeiras. São elas que dão origem aos cursos dos rios 

Lontras, Curriola e Água Quente, que, ao se unirem, formam o Rio Parnaíba, 

que banha mais de 50 cidades nordestinas, em sua extensão de 1.750 km. O 

Parque Nacional desempenha um papel fundamental para a conservação da 

região, que vem sendo ocupada por projetos agrícolas de grande extensão, 

destinados principalmente ao plantio de soja.  

O limite atual do Parque Nacional abrange propriedades 

rurais localizadas na Chapada das Mangabeiras, dedicadas ao cultivo de soja, 

milho e outras culturas. A proposta de redelimitação em comento decorre de 



3 

uma demanda da Associação dos Produtores da Chapada das Mangabeiras – 

APROCHAMA. 

A nova redelimitação proposta no Projeto de Lei em 

comento envolve a exclusão e acréscimo de áreas. A área excluída abrange as 

citadas propriedades rurais localizadas na Chapada das Mangabeiras. Como 

medida de proteção, foi mantida uma faixa de 1,5 quilômetro na borda da 

Chapada.  

As áreas acrescidas protegem amostras de vegetação 

bem conservadas e mal representadas no Parque Nacional, aumentam a 

proteção às nascentes do rio Correntes e melhoram a conexão ecológica com 

outras unidades de conservação vizinhas ao Parque. 

No balanço entre áreas excluídas e áreas acrescidas, o 

Parque Nacional, que hoje tem 729.813 hectares, passaria a ter 718.650 

hectares, ou seja, seria reduzido em cerca de 11 mil hectares. 

Em Audiência Pública realizada nesta Comissão no dia 

21 de outubro de 2012 para discussão da presente proposição, com a 

presença de representantes do Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade – ICMBio, do Ministério Público Federal, da Ordem dos 

Advogados do Brasil, das Prefeituras de Barreiras do Piauí e Correntes e da 

Associação dos Produtores da Chapada das Mangabeiras, o Presidente da 

APROCHAMA, Sr. Adenir Jonatan Weisheimer, propôs um novo perímetro para 

o Parque Nacional, com a incorporação de novas áreas com vegetação natural 

e sem ocupação humana, ampliando a área proposta no Projeto de Lei de 

718.650 hectares para 731.710 hectares. Por essa nova proposta, em lugar de 

perder 11 mil hectares no balanço entre áreas excluídas e acrescidas, o 

Parque passaria a ganhar 2 mil hectares. A nova proposta foi, na ocasião, 

aprovada pelo Presidente do ICMBio, Sr. Roberto Vizentin.  

Após nova rodada de negociações, foi apresentada outra 

proposta, na qual a área do Parque passaria a ter 749.848 hectares, o que 

representa ganho considerável em termos de área preservada.  

A redefinição negociada da área do Parque pressupõe 

compromisso assumido de proteção da área, tanto por parte dos agricultores, 

como por parte dos órgãos ambientais. De fato, qualquer quebra do acordo 
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firmado significaria a quebra de confiança nas entidades representativas da 

sociedade.   

Considerando, portanto, que as áreas excluídas estão, 

em parte, ocupadas por áreas cultivadas e, portanto, não tem importância para 

a conservação; que o novo limite proposto para a área da Chapada das 

Mangabeiras - em contraste com o limite atual, dado por uma “linha seca”-, 

facilita a gestão da unidade; que foi mantida uma faixa de proteção de 1,5 

quilômetros nas bordas da Chapada das Mangabeiras; que a área excluída 

está sendo compensada com o acréscimo de outras áreas, em melhor estado 

de conservação e abrigando tipos de vegetação mal representados na área 

atual do Parque Nacional; que no balanço entre áreas excluídas e áreas 

acrescentadas o Parque Nacional ganha mais 2 mil hectares; e, finalmente, 

que a proposta conta com o aval do ICMBio, o órgão responsável pela criação 

e gestão de unidades de conservação federais no Brasil, votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.618, de 2012, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado SARNEY FILHO  

Relator 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 2.618, DE 2011. 

Altera os limites do Parque Nacional 

das Nascentes do Rio Parnaíba, nos 

Estados do Piauí, Maranhão, Bahia e 

Tocantins criado pelo decreto de 16 de julho 

de 2002.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, criado pelo Decreto 
de 16 de julho de 2002, localizado na divisa dos Estados do Piauí, do 
Maranhão, da Bahia e do Tocantins, fica com seu limite alterado conforme 
descrito nesta Lei. 

Parágrafo único. O Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, com área 
aproximada de 749.848 ha (setecentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
quarenta e oito hectares), é descrito a partir das cartas topográficas, Datum 
SAD 69: SC-23-Y-B-I, SC-23-Y-A-III, SC-23-V-C-VI, SC-23-V-D-IV, SC-23-V-D-
V, SC-23-V-D-I, SC-23-V-D-II, SC-23-V-D-VI, SC-23-Y-B-III, SC-23-Y-B-II, 
editadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em escala 
1:100.000, com o seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto P-001, de 
coordenadas métricas aproximadas (c.m.a.) 8.849.810N e 369.321E, localizado 
na confluência do Rio Come Assado com o Córrego Come Cozido; segue a 
jusante pela margem direita do Rio Come Assado até o ponto P-002, de c.m.a. 
8.842.970N e 365.617E, localizado na foz de um curso d'água sem 
denominação, na margem direita do Rio Come Assado; segue a montante pela 
margem esquerda do curso d'água até o ponto P-003, de c.m.a. 8.846.600N e 
362.975E, localizado em sua nascente mais ao Norte; segue em linha reta até 
o ponto P-004, de c.m.a. 8.846.668N e 363.751E, localizado na nascente mais 
à Leste do Rio das Pratas; segue a jusante pela margem direita deste rio até o 
ponto P-005, de c.m.a. 8.871.687N e 337.055E, localizado na foz do Córrego 
Campina; segue a montante pela margem esquerda deste córrego até o ponto 
P-006, de c.m.a. 8.883.744N e 338.948E, localizado em sua nascente; segue 
em linha reta até o ponto P-007, de c.m.a. 8.887.516N e 338.565E, localizado 
na nascente de um curso d'água sem denominação; segue a jusante pela 
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margem direita desse curso d'água até o ponto P-008, de c.m.a. 8.891.791N e 
328.892E, localizado em sua foz, na margem esquerda do Ribeirão Desabuso; 
segue a jusante pela margem direita desse ribeirão até o ponto P-009, de 
c.m.a. 8.889.050N e 321.691E, localizado na confluência com um tributário 
sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário 
até o ponto P-010, de c.m.a. 8.896.334N e 324.368E, localizado em sua 
nascente; segue em linha reta até o ponto P-011, de c.m.a. 8.897.864N e 
322.881E, localizado em uma das nascentes do Córrego Baixa Funda, na 
confluência com a cota altimétrica de 500 metros; segue em sentido Nordeste, 
acompanhando a cota altimétrica de 500 metros, na face Noroeste da Serra do 
Caracol, até o ponto P-012, de c.m.a. 8.907.236N e 330.690E, localizado junto 
a essa cota altimétrica, na extremidade Norte da Serra do Caracol; segue em 
linha reta até o ponto P-013, de c.m.a. 8.907.373N e 330.666E, localizado junto 
a nascente de um curso d'água sem denominação; segue a jusante pela 
margem direita desse curso d'água até o ponto P-014, de c.m.a. 8.909.663N e 
331.104E, localizado junto a sua foz, no Rio Caracol; segue a jusante pela 
margem direita desse rio até o ponto P-015, de c.m.a. 8.910.006N e 329.727E, 
localizado na foz de um pequeno tributário; segue a montante pela margem 
esquerda desse tributário até o ponto P-016, de c.m.a. 8.910.957N e 329.668E, 
localizado na confluência de duas de suas nascentes; Segue em linha reta até 
o ponto P-017, de c.m.a. 8.910.017N e 325.686E, localizado na confluência do 
Brejo da Lagoa com o Córrego do Peixe; segue em linha reta até o ponto P-
018, de c.m.a. 8.909.745N e 319.622E, localizado na confluência do Riacho 
Santa Clara com um tributário sem denominação; segue em linha reta até o 
ponto P-019, de c.m.a. 8.910.818N e 313.492E, localizado na confluência do 
Rio Lajeado com um tributário sem denominação; segue a montante pela 
margem esquerda do Rio Lajeado até o ponto P-020, de c.m.a. 8.924.566N e 
318.138E, localizado próximo à sua nascente mais ao Norte, na confluência 
com a cota altimétrica de 600 metros, na face Noroeste da Serra do Lajeado; 
segue em sentido Nordeste, acompanhando essa cota altimétrica, e cruzando a 
divisa entre os estados de Tocantins e Maranhão, até o ponto P-021, de c.m.a. 
8.926.168N e 319.716E, localizado na nascente de um tributário do Rio Panela; 
segue a jusante pela margem direita desse tributário até o ponto P-022, de 
c.m.a. 8.926.862N e 321.273E, localizado em sua foz, na margem esquerda do 
Rio Panela; segue a jusante pela margem direita desse rio até o ponto P-023, 
de c.m.a. 8.930.194N e 329.605E, localizado na confluência com um pequeno 
tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse 
tributário até o ponto P-024, de c.m.a. 8.926.650N e 330.493E, localizado em 
sua nascente; segue em linha reta até o ponto P-025, de c.m.a. 8.926.930N e 
331.757E, localizado na nascente de um tributário sem denominação do Brejo 
Cajueiro; segue a jusante pela margem direita do tributário até o ponto P-026, 
de c.m.a. 8.923.906N e 332.816E, localizado em sua foz, na margem esquerda 
do Brejo Cajueiro; segue a jusante pela margem direita do Brejo Cajueiro, 
também denominado de Rio Branco, até o ponto P-027, de c.m.a. 8.923.724N 
e 346.073E, localizado em sua confluência com o Brejo da Lagoa; segue a 
montante pela margem esquerda do Brejo da Lagoa até o ponto P-028, de 
c.m.a. 8.920.265N e 344.823E, localizado na confluência com um tributário 
sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário 
até o ponto P-029, de c.m.a. 8.919.382N e 347.827E, localizado em sua 
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nascente; segue em linha reta até o ponto P-030, de c.m.a. 8.917.064N e 
354.729E, localizado na nascente mais ao Norte do Brejo dos Cavalos; segue a 
jusante pela margem direita do Brejo dos Cavalos até o ponto P-031, de c.m.a. 
8.914.242N e 360.146E, localizado na confluência com o Brejo Grande; segue 
a jusante pela margem direita do curso d'água formado pela junção desses dois 
brejos até o ponto P-032, de c.m.a. 8.914.092N e 361.061E, localizado na foz 
de um pequeno tributário; segue a montante pela margem esquerda desse 
tributário até o ponto P-033, de c.m.a. 8.912.123N e 362.997E, localizado em 
sua nascente; segue em linha reta até o ponto P-034, de c.m.a. 8.912.378N e 
366.174E, localizado na nascente de um curso d'água sem denominação; 
segue em linha reta até o ponto P-035, de c.m.a. 8.911.953N e 372.098E, 
localizado na confluência do Riacho de Bons Pastos com um tributário sem 
denominação; segue em linha reta até o ponto P-036, de c.m.a. 8.909.501N e 
377.848E, localizado na confluência do Riacho do Porto Alegre com um 
tributário sem denominação; segue em linha reta até o ponto P-037, de c.m.a. 
8.902.799N e 378.438E; segue em linha reta até o ponto P-038, de c.m.a. 
8.902.726N e 379.780E, localizado na confluência do Rio Parnaibinha com um 
tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda do 
tributário até o ponto P-039, de c.m.a. 8.899.595N e 391.985E, localizado em 
sua nascente mais à Leste; segue em linha reta até o ponto P-040, de c.m.a. 
8.901.218N e 391.058E, localizado na nascente mais a Oeste do Brejo do 
Angico; segue a jusante pela margem direita do Brejo do Angico até o ponto P-
041, de c.m.a. 8.902.477N e 393.771E, localizado na confluência desse curso 
d'água com a cota altimétrica de 450 metros; segue em sentido Nordeste, 
acompanhando esta cota altimétrica e contornando a face Noroeste da Serra 
do Pereira até o ponto P-042, de c.m.a. 8.905.384N e 399.715E; segue em 
linha reta até o ponto P-043, de c.m.a. 8.906.711N e 401.193E, localizado na 
confluência do Brejo do Angico com um tributário sem denominação; segue em 
linha reta até o ponto P-044, de c.m.a. 8.910.729N e 400.670E, localizado na 
nascente mais ao Norte do Brejo da Torre; segue em linha reta até o ponto P-
045, de c.m.a. 8.913.108N e 403.384E, localizado na nascente do Brejo do 
Gado; segue em linha reta até o ponto P-046, de c.m.a. 8.914.613N e 
404.678E, localizado na nascente do Brejinho; segue em linha reta até o ponto 
P-047, de c.m.a. 8.916.740N e 405.028E, localizado na confluência do Riacho 
do Castelo com o Riacho dos Bois; segue a montante pela margem esquerda 
do Riacho dos Bois até o ponto P-048, de c.m.a. 8.918.695N e 396.414E, 
localizado em sua nascente mais ao Sul; segue em linha reta até o ponto P-
049, de c.m.a. 8.917.564N e 396.315E, localizado no Riacho da Cruz; segue a 
montante pela margem esquerda deste riacho até o ponto P-050, de c.m.a. 
8.915.887N e 393.475E, localizado em sua nascente; segue em linha reta até o 
ponto P-051, de c.m.a. 8.915.226N e 392.669E, localizado na nascente de um 
tributário do Riacho Tabocal; segue a jusante pela margem direita desse 
tributário até o ponto P-052, de c.m.a. 8.916.337N e 390.750E, localizado em 
sua confluência com o Riacho Tabocal; segue a jusante pela margem direita 
desse riacho até o ponto P-053, de c.m.a. 8.915.950N e 387.188E, localizado 
na confluência com um tributário sem denominação; segue a montante pela 
margem esquerda desse tributário até o ponto P-054, de c.m.a. 8.920.405N e 
389.304E, localizado em sua nascente; segue em linha reta até o ponto P-055, 
de c.m.a. 8.921.489N e 389.452E, localizado na nascente mais ao Sul do 
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Riacho do Cercado; segue a jusante pela margem direita desse riacho até o 
ponto P-056, de c.m.a. 8.921.139N e 375.940E, localizado na margem direita 
do Rio Parnaibinha; segue a jusante pela margem direita desse rio até o ponto 
P-057, de c.m.a. 8.941.632N e 379.157E, localizado na confluência do Rio 
Parnaibinha e o Brejo da Consulta; segue a montante pela margem esquerda 
desse brejo até o ponto P-058, de c.m.a. 8.940.235N e 380.372E, localizado na 
confluência com o Brejo das Lajes; segue em linha reta até o ponto P-059, de 
c.m.a. 8.942.813N e 383.138E, localizado na confluência do Riacho do Brejão 
com um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda 
desse tributário até o ponto P-060, de c.m.a. 8.944.666N e 384.848E, 
localizado na foz de um curso d'água sem denominação; segue a montante 
pela margem esquerda do curso d'água até o ponto P-061, de c.m.a. 
8.947.112N e 386.166E, localizado em sua nascente; segue em linha reta até o 
ponto P-062, de c.m.a. 8.952.135N e 393.634E, localizado na confluência do 
Brejo do Orobó com um tributário sem denominação; segue a montante pela 
margem esquerda desse tributário até o ponto P-063, de c.m.a. 8.952.315N e 
399.290E, localizado em sua nascente; segue em linha reta até o ponto P-064, 
de c.m.a. 8.955.249N e 401.680E, localizado na nascente mais ao Sul de um 
tributário sem denominação do Brejo do Boqueirão; segue a jusante pela 
margem direita desse tributário até o ponto P-065, de c.m.a. 8.962.121N e 
402.639E, localizado em sua foz no Brejo do Boqueirão; segue a jusante pela 
margem esquerda do referido brejo até o ponto P-066, de c.m.a. 8.965.341N e 
404.005E, localizado há aproximadamente mil metros antes de sua foz, no Rio 
Parnaíba; segue em linha reta até o ponto P-067, de c.m.a. 8.965.038N e 
406.189E; segue em linha reta até o ponto P-068, de c.m.a. 8.964.011N e 
408.290E; segue em linha reta até o ponto P-069, de c.m.a. 8.961.500N e 
410.269E; segue em linha reta até o ponto P-070, de c.m.a. 8.960.631N e 
410.612E; segue em linha reta até o ponto P-071, de c.m.a. 8.959.207N e 
410.768E; segue em linha reta até o ponto P-072, de c.m.a. 8.957.141N e 
411.035E; segue em linha até o ponto P-073, de c.m.a. 8.953.338N e 
412.372E; segue em linha reta até o ponto P-074, localizado no Rio Parnaíba, 
de c.m.a. 8.951.312N e 413.040E; segue por uma linha reta até o ponto P-075, 
localizado no Brejo da Lavrinha, de c.m.a. 8.946.816N e 418.001E; segue por 
uma linha até o ponto P-076, localizado no Brejo da Vereda Comprida, de 
c.m.a. 8.944.609N e 418.932E; segue por uma linha reta até o ponto P-077, 
localizado no Brejo da Raiz, de c.m.a. 8.942.747N e 422.027E; segue por uma 
linha reta o ponto P-078, localizado no Riacho do Buriti Grande, de c.m.a. 
8.941.495N e 424.082E; segue por uma linha reta até o ponto P-079, localizado 
na Vereda Cumprida, de c.m.a. 8.940.029N e 426.450E; segue a montante, 
pela margem direita da referida vereda, até o ponto 80, de c.m.a. 8.935.621N e 
419.725E; segue em linha reta até o ponto P-081, localizado no Riacho da 
Samambaia, de c.m.a. 8.928.214N e 423.452E; segue em linha reta até o 
ponto P-082, localizado no Riacho do Umbuzeiro, de c.m.a. 8.923.774N e 
425.611E; segue em linha reta até o ponto P-083, localizado no Riacho do 
Limoeiro, de c.m.a. 8.916.906N e 427.963E; segue em linha reta até o ponto P-
084, localizado no Riacho dos Cunhãs, de c.m.a. 8.911.045N e 430.336E; 
segue em linha reta até o ponto P-085, de c.m.a. 8.908.536N e 430.766E; 
segue em linha reta até o ponto P-086, localizado no Riacho da Malhada Alta, 
de c.m.a. 8.903.098N e 431.278E; segue a montante, pela margem direita do 
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referido riacho, até o ponto P-087, localizado na confluência com um de seus 
afluentes, de c.m.a. 8.902.023N e 431.189E; segue a montante, pela margem 
direita do referido afluente, até o ponto P-088, localizado em uma de suas 
nascentes, de c.m.a. 8.900.815N e 433.291E; segue em linha reta até o ponto 
P-089, localizado na nascente de um dos afluentes do Brejo da Prata, de c.m.a. 
8.900.645N e 433.654E; segue a jusante, pela margem esquerda do referido 
afluente, até o ponto P-090, localizado na sua confluência com o Brejo da 
Prata, de c.m.a. 8.898.374N e 435.543E; segue a montante, pela margem 
esquerda do Brejo da Prata, até o ponto P-091, localizado em uma de suas 
nascentes, de c.m.a. 8.893.001N e 435.108E; segue em linha reta até o ponto 
P-092, localizado na nascente de um dos afluentes do Rio do Peixe, de c.m.a. 
8.894.186N e 435.816E; segue a jusante, pela margem esquerda do referido 
afluente, até o ponto P-093, localizado na sua confluência com o Rio do Peixe, 
de c.m.a. 8.893.405N e 438.106E; segue a jusante, pela margem esquerda do 
Rio do Peixe, até o ponto P-094, localizado na sua confluência com o Rio 
Uruçui-Vermelho, de c.m.a. 8.894.417N e 439.309E; segue a montante, pela 
margem direita do Rio Uruçui-Vermelho, até a sua confluência com o ponto P-
095, localizado na foz do Brejo do Russinho, de c.m.a. 8.887.511N e 442.520E; 
segue a montante, pela margem direita do Brejo do Russinho, até o ponto P-
096, localizado na sua nascente sobre a cota 550 metros, de c.m.a. 
8.887.341N e 446.810E; segue bordeando a Serra do Urucuzal sentido norte, 
pela cota 550 metros, até o ponto P-097, de c.m.a. 8.887.939N e 452.131E, 
localizado em um afluente do Brejão das Araras; segue a jusante por este 
afluente até o ponto P-098, localizado na sua confluência com o Brejão das 
Araras, de c.m.a. 8.885.744N e 455.297E; segue a montante, pela margem 
direita do Brejão das Araras, até o ponto P-099, localizado na sua nascente, de 
c.m.a. 8.881.936N e 451.412E; segue em linha reta até o ponto P-100, 
localizado na nascente de Brejo Cachoeira, de c.m.a. 8.878.289N e 453.012E; 
segue a jusante, pela margem esquerda do referido brejo, até o ponto P-101, 
localizado na sua confluência com o Rio Gurguéia, de c.m.a. 8.875.559N e 
456.549E; segue a montante, pela margem direita do Rio Gurguéia, até o ponto 
P-102, localizado na sua confluência com o Brejo Vereda Comprida, de c.m.a. 
8.874.778N e 456.408E; segue a montante, pela margem esquerda do referido 
brejo, até o ponto P-103, localizado em sua nascente, de c.m.a. 8.870.531N e 
464.965E; segue em linha reta até o ponto P-104, de c.m.a. 8.869.070N e 
471.678E; segue em linha reta até o ponto P-105, de c.m.a. 8.866.957N e 
475.213E; segue em linha reta até o ponto P-106, de c.m.a. 8.864.180N e 
480.335E; segue em linha reta até o ponto P-107, de c.m.a. 8.862.735N e 
480.433E, localizado junto ao sopé da extremidade Leste da Serra Cab. do 
Cordeiro ou Grande; segue em linha reta até o ponto P-108, de c.m.a. 
8.862.250N e 480.091E, localizado em afluente do Riacho da Coruja, junto a 
cota altimétrica de 550 metros; segue em sentido Oeste, acompanhando a cota 
de 550 metros, contornado a Serra da Lagoa, a Serra do Olho D’água, a Serra 
do Miroró e a face Sul da Serra do Saco ou Grande até o ponto P-109, de 
c.m.a. 8.860.033N e 467.042E; segue em linha reta até o ponto P-110, de 
c.m.a. 8.859.087N e 465.924E, localizado no ápice do Morro Velhaco; segue 
em linha reta até o ponto P-111, de c.m.a. 8.856.803N e 463.236E, localizado 
no ápice do Morro Pelado; segue em linha reta até o ponto P-112, de c.m.a. 
8.855.724N e 462.859E, localizado no ápice do Morro do João Vaqueiro; segue 
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em linha reta até o ponto P-113, de c.m.a. 8.854.140N e 462.925E, localizado 
no ápice de uma elevação natural do terreno, sem denominação; segue em 
linha reta até o ponto P-114, de c.m.a. 8.853.853N e 462.427E, localizado no 
ápice de uma elevação natural do terreno, sem denominação; segue em linha 
reta até o ponto P-115, de c.m.a. 8.853.510N e 461.618E, localizado no ápice 
de uma elevação natural do terreno, sem denominação; segue em linha reta 
até o ponto P-116, de c.m.a. 8.851.771N e 462.630E, localizado no alto da 
escarpa da Serra do Rio Corrente; segue em linha reta até o ponto P-117, de 
c.m.a. 8.851.274N e 462.079E; segue em linha reta até o ponto P-118, de 
c.m.a. 8.849.330N e 461.594E, localizado na Chapada das Mangabeiras, 
próximo à Serra do Rio Corrente; segue em linha reta até o ponto P-119, de 
c.m.a. 8.850.066N e 459.740E; segue em linha reta até o ponto P-120, de 
c.m.a. 8.846.763N e 456.971E; segue em linha reta até o ponto P-121, de 
c.m.a. 8.850.304N e 452.972E; segue em linha reta até o ponto P-122, de 
c.m.a. 8.853.996N e 453.880E; segue em linha reta até o ponto P-123, de 
c.m.a. 8.858.046N e 456.350E, localizado entre a Chapada das Mangabeiras e 
a Serra da Tabatinga, na região da Serra do Brejo dos Bois; segue em linha 
reta até o ponto P-124, de c.m.a. 8.860.049N e 451.026E, localizado entre a 
Chapada das Mangabeiras e a Serra da Tabatinga, na região da Serra das 
Pedrinhas; segue em linha reta até o ponto P-125, de c.m.a. 8.862.243N e 
450.708E; segue em linha reta até o ponto P-126, de c.m.a. 8.862.973N e 
445.342E; segue em linha reta até o ponto P-127, de c.m.a. 8.865.425N e 
443.407E; segue em linha reta até o ponto P-128, de c.m.a. 8.867.962N e 
442.476E; segue em linha reta até o ponto P-129, de c.m.a. 8.871.229N e 
443.116E, localizado entre a Chapada das Mangabeiras e a Serra da 
Tabatinga, na região da Serra Vermelha; segue em linha reta até o ponto P-
130, de c.m.a. 8.871.964N e 439.555E; segue em linha reta até o ponto P-131, 
de c.m.a. 8.873.140N e 438.128E; segue em linha reta até o ponto P-132, de 
c.m.a. 8.875.074N e 437.686E; segue em linha reta até o ponto P-133, de 
c.m.a. 8.877.741N e 438.332E; segue em linha reta até o ponto P-134, de 
c.m.a. 8.879.078N e 438.146E; segue em linha reta até o ponto P-135, de 
c.m.a. 8.880.432N e 436.209E; segue em linha reta até o ponto P-136, de 
c.m.a. 8.882.390N e 435.352E; segue em linha reta até o ponto P-137, de 
c.m.a. 8.883.067N e 433.080E, localizado entre a Chapada das Mangabeiras e 
a Serra da Tabatinga, na região da Serra do Saco; segue em linha reta até o 
ponto P-138, de c.m.a. 8.881.358N e 432.273E; segue em linha reta até o 
ponto P-139, de c.m.a. 8.879.293N e 430.504E; segue em linha reta até o 
ponto P-140, de c.m.a. 8.878.664N e 427.204E; segue em linha reta até o 
ponto P-141, de c.m.a. 8.877.226N e 425.044E; segue em linha reta até o 
ponto P-142, de c.m.a. 8.876.475N e 422.370E; segue em linha reta, 
atravessando a divisa entre os estados da Bahia e do Goiás, até o ponto P-
143, de c.m.a. 8.876.994N e 420.403E; segue em linha reta até o ponto P-144, 
de c.m.a. 8.874.729N e 419.237E; segue em linha reta até o ponto P-145, de 
c.m.a. 8.872.916N e 420.462E; segue em linha reta até o ponto P-146, de 
c.m.a. 8.870.908N e 420.012E; segue em linha reta até o ponto P-147, de 
c.m.a. 8.867.503N e 416.291E; segue em linha reta até o ponto P-148, de 
c.m.a. 8.865.853N e 415.130E; segue em linha reta até o ponto P-149, de 
c.m.a. 8.865.696N e 412.919E; segue em linha reta até o ponto P-150, de 
c.m.a. 8.864.458N e 411.520E; segue em linha reta até o ponto P-151, de 
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c.m.a. 8.864.522N e 408.804E; segue em linha reta até o ponto P-152, de 
c.m.a. 8.865.315N e 407.069E; segue em linha reta até o ponto P-153, de 
c.m.a. 8.865.674N e 406.293E; segue em linha reta até o ponto P-154, de 
c.m.a. 8.865.846N e 405.250E; segue em linha reta até o ponto P-155, de 
c.m.a. 8.866.814N e 404.065E; segue em linha reta até o ponto P-156, de 
c.m.a. 8.866.794N e 402.005E; segue em linha reta até o ponto P-157, de 
c.m.a. 8.867.319N e 400.672E; segue em linha reta até o ponto P-158, de 
c.m.a. 8.865.803N e 397.565E; segue em linha reta até o ponto P-159, de 
c.m.a. 8.868.398N e 395.749E, localizado na Serra da Tabatinga, no Estado do 
Maranhão; segue em linha reta até o ponto P-160, de c.m.a. 8.869.133N e 
393.219E; segue em linha reta até o ponto P-161, de c.m.a. 8.875.491N e 
389.678E; segue em linha reta até o ponto P-162, de c.m.a. 8.878.076N e 
386.912E; segue em linha reta até o ponto P-163, de c.m.a. 8.875.151N e 
384.753E; segue em linha reta até o ponto P-164, de c.m.a. 8.870.978N e 
380.093E, localizado na Chapada das Mangabeiras, próximo da divida dos 
Estados de Maranhão e Goiás; segue em linha reta até o ponto P-165, de 
c.m.a. 8.870.375N e 374.796E; segue em linha reta até o ponto P-166, de 
c.m.a. 8.863.469N e 370.697E, localizado na nascente do Córrego Come 
Cozido; segue em linha reta até o ponto P-167, de c.m.a. 8.855.015N e 
376.237E, localizado na confluência do Rio Come Assado com um tributário, 
sem denominação, de sua margem esquerda; segue a jusante pela margem 
direita do Rio Come Assado até o ponto P-001, marco inicial deste Memorial 
Descritivo. 

 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado SARNEY FILHO  

Relator 
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